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CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

 Requerimento preenchido de forma objetiva, clara e sucinta, informando os motivos 

que justificam o cancelamento da NFS-e, bem como o número das notas fiscais a 

serem canceladas indicando as notas substitutivas, se for o caso; 

 Cópia da última alteração contratual, consolidada, devidamente registrada no órgão 

competente; ou, cópias do Estatuto Social e da Ata de Eleição da Diretoria Atual;  

 Cópia de procuração e demais elementos necessários para comprovar a legitimidade 

de representação, se for o caso (ex.: cópia de documento de identificação para 

confirmação das assinaturas dos subscritores ou reconhecimento das mesmas em 

cartório); 

 Declaração do tomador de serviço autorizando o prestador a pleitear o 

cancelamento. A declaração deve conter expressamente o número da nota fiscal, o 

valor do serviço, os motivos que justificam o cancelamento e estar acompanhada de 

documentos que comprovem a legitimidade do subscritor, tais como: cópia da última 

alteração contratual, consolidada, devidamente registrada no órgão competente, ou 

cópias do Estatuto Social e da Ata de Eleição da Diretoria Atual, cópia de procuração, 

se for o caso, cópia de documento de identificação para confirmação das assinaturas 

dos subscritores ou reconhecimento de firma das mesmas em cartório; 

 Todos os elementos vinculados ao objeto da solicitação, tais como, contratos, 

aditivos, rescisões contratuais, ordens de serviço, orçamentos, entre outros; 

 Cópia de segurança do arquivo Escrituração Contábil Digital (ECD-SPED), 

acompanhado do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil, ou, Livros Diário 

(registrado) e Razão. Se tais elementos não estiverem disponíveis em função do prazo 

de entrega, a requerente se compromete a apresentá-los assim que possível para 

prosseguimento da análise; 

Observação 

Caso neste momento o requerente queira efetuar pedido de devolução de importância, 

deverá apresentar requerimento (Formulário de Requerimento de Devolução de 

Importância) específico para esta situação, com os documentos elencados na listagem 

(Documentos para solicitar devolução de importância), ambos disponíveis em “ISS - 

Formulários”, no sítio da internet da Prefeitura de Curitiba. 

 

Somente será aberto o protocolo com a 

presença do representante legal da 

requerente ou procurador. 

 


